
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ofício nc 336/2025 Muriaé, l0 de j unho de 2025

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encamiúar â V.Exa., para sançâo ou veto pelo Chefe do poder

Executivo, em cumprimento ao disposto no AÍ. 81, caput, da Lei Orgânica

Municipal, os Projetos de Lei n.os: 116 152; 153 e 15612025 - Leis n.'s: 7.294 à

7.297125, aprovados na Reunião Ordinária desta Casa no dia 09 de juúo de 2025.

Na oportunidade renovo protesto de elevada estima e distinta consideração

Atenciosamente,

ALAN D IULA TORRES
Legislativo

Masp:0126 P

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
EDUARDO MARGE
PROCURADOR GERAL DO MTJNICÍPIO »E I,TruAÉ

Têr 132) 3696.3050 - CEÊ363a

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto
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